
PREFETTURA Do MUNIcÍplo tr ¡unnnÍ

DECRETO N",30.937. DE 02 DE FEVEREIRO DE2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo vuqlciplo DE JI-JNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs errusurÇÖss LEcAIS
ESpECIALMENTE AS QUE LHE sÃo coNrrnIDAS pELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE?O}T,ART. 4". /

coNsrDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉotro AÞIcroNAL SUpLEMENTAR poR

e¡¡uleÇÃo oe oottÇÃo IARA ATENDER DESIESAS DTvERSAS DA UNIDADE nn cnsr.Ã,o oe
Necócros runÍucos E cIDADANIA sEM rMpAcro NAS METAS coNTIDAS NALDo E ppA.

REF. solrcrrAçÃo zzs - uNrD. nB cBsrÂ,o or Nncóclos ¡uRÍolcos E cIDADANIA

DECRETA:

ART, t' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do lr¿LlNtcÍpto, utr¡ cRÉorro ADICIoNAL
SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 5.000,00 (crNco MrL REArs) NA(s) DorAÇÄo(Ö¡s):

06.01.04.122.0190.2003 cERENCTAMENTo ôpsRAcroNAL DA uNrDAor or crstÃo
3.3.90,39,00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - pESsoA JURÍntc¡

OOOO PROPRIA

5.000,00

TOTAL...,R$ 5.000,00

ART. 2" - A coBERruRA Do cnÉono DE eun TRATA o ART. t" FAn-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo peRcrll DA(s) sEcurNTE(s) ooreÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

06.0r.14.422.0t90.2072 Núcrpo DE cTDADANIA
3.3.90,39.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PEssoA JunÍotc¡

OOOO PROPRIA

R$ 5.000.00

TOTAL.,,.R$ 5.000,00

ART. 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtceçÃo.

R$
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAT, AO(S) DOrS DrA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS. 4-t"

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

Decreto

Pâglna2 deZ


